
CPL-TRIZIOELADOVALE

PROC.Í

ESTADO DO MARANHÃO PLS,-
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALBl)B,_
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

Processo Administrativo n° 0203001/2020

Modalidade: Pregão Presencial N° 016/2020
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
locação de impressoras e recarga de toner para atender as necessidades deste
município de Trizideia do Vate/MA.

DOCUMENTOS SOLICITADOS ATRAVÉS
DE DILIGÊNCIA DA EMPRESA:

MENDES PINTO - COMÉRCIO &
SERVIÇOS LIDA

CNPJ: 09.653.112/0001-16



Número protocolo:

Interessado:

Unidade destino;

ASSUNTO

INFORMAÇÕES
ADICIONAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO
Impresso em;29/07/2020 10:11:45

290720008 Data do Protocolo:

MENDES PINTO - COMERCIO & SERVIÇOS LTDA

Departamento de Licitação

FATURA DE LOCAÇÃO

cPL'WeA00,vKie2:

MENDES PINTO- COMERCIO $ SERVIÇOS LTDAR$ 11.930,00 N17 INSTITUTO DE IDIOMAS YA2

Protocolado p



MENDES PINTO COMEROO E SERVIÇOS LTOA

informática • Tocnofogla

MENDES PINTO COMERCIO E SERVIÇOS LIDA
Trav. Coronel Chaves, 450 Ed. FIávío, U. 03
São Fmncísco - São Lujs-MA

Trav, Coronel Chaves, 450 Ed. FIávIo, U. 03
São Fiandsco -São Lu^MA

FATURA DE LOCAÇiO OE BENS MÓVEIS
N*000017

UVIACUENTE

Inscrição
Estadual

CNPJ/CPF

Naturera da Operação

LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS
Data de

emissão :

20/03/2017 ;

Inscrição Municipal

63910007

Dados do Olanta

Nome/Razão Social |
INSTITUTO Dil IDIOMAS YÁZIGI

CNPJ/CPF
06.291.579/0001-75

Endereço

AV. DOiLBOREMA,N"21 OD. 18
Bairro

CAJ-HAU

Inscrição Estadual

Cep

65071-360

Município
SÃO LUIS 1

U.F

MA

Fone/Fax

Número de Locação
30

Vencimento Valor NE da Neta locação
R$ 11.930,00

Vencimento Valor

Endereço de Cobrança/Praça de Pagamento
DEPÓSITO BANCARIO

Dados do Equipamento

Cod. Descrição

REFERE-SE A LOCAÇAO DE <»{aNCO) IMPRESSORASMULTIFUNÜONALBROTHER MFCOCP- 05
B752DD.

QTD I Valor UnHárie

450,00

Valor Total

2,250,00

REFERE-SE A LOCAÇÃO OE 06 (SEIS) IMPRESSORAS MULTIFUNaONALBROTHER MFC-
L2700DW,

REFERE-SE A LOCAÇÃO OE 05 (CINCO) IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAL BROTHER HL 1212W

REFERE-SE A LOCAÇÃO OE 10 (0E2) COMPUTADORES DESKTOPS POSITIVO MASTER 060 COM
MONITOR 19" E ESTABILIZADOR 300VA

REFERE-SE A LOCAÇÃO OE 04 (QUATRO) NOTEBOOK POSITIVO N 2140

2-520,00

2.000,00

3.600,00

1.560,00

DADOS BANCÃRIOS
AG:1611-X

C/C: 136083-3

BANCO DO BRASIL

LOCAÇÃO OE BENS MOVEIS
NÃOlHCIDENaA DE ISSQN CONF. LEI COMPLEMENTAR N> 116 DE 31/07/2003, PUBLICADA
NA SUMIRA VINCULANTE 31 STF DE 05.03.2010

FATURA DE LOCAÇÃO N«
0000017

Valor Total da Nota de Locação

R$ 11.930,00
Contrato NO Cód, VendedorObra/Endereço/Cep

Nosso Pedido Seu Pedido

Reeebl(emos) da MENDES PINTO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, as locações constantes desta Fatura da locação
do Bens Móveis indicada.

Data de Recebimento Identificação e Assinatura do Recebedor



írmni.rr!

Número protocolo:

interessado:

Unidade destino:

ASSUNTO

INFORMAÇÕES
ADICIONAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO
Impresso em:29/07y2020 10:12:32

290720007 Data do Protocolo:

MENDES PINTO - COMERCIO & SERVIÇOS LTDA

Departamento de Udtaçáo

FATURA DE LOCAÇÃO

29/07/2020 10:02:07

CPL-TRIZIDELA DO VALE

PRiyDlMnn j iin OO

MENDES PINTO- COMERCIO $ SERVIÇOS LTDA R$ 11.930,00 N 18 INSTITUTO DE IDIOMAS YA2IGI



MENDES Pirro COMERQOE SERVIÇOS LTDA

informática e Tecnologia

Traw. Coronel Chaves, 4S0 Ed. FIávio, U. 03
Sio Francisco -São Luls-MA

FATURA OE LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS
N»000019

1*V1A CUEfíTE

inscrição CNPi/CPF
_E«adua^^_
;2.2S«.289-0 09.653.112/0001-16

CPL-TF ZIDEUDOVALE

PROC.D^ 2ãoX^ÍÚÜ.
as

MENDES PINTO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
Trav. Coronel Chaves, 450 Ed. FIávio, U. 03
São Francisco -São Luís-MA

Natureza da Operação
LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS

Dados do Qlenta

Nome/Razão Social

INSTITUTO 13i; IDIOMAS YÁZIGI

Endereça
AV BORBORl-MA. N'' 21 QO. IR
Cep

(.5071-360
Número de Locação
30
Endereço de Cobrança/Praça de Pagamento
DEPÓSITO BANCÁRIO

Munidplo
SÃO LUIS
Vencimento Valor

RS 11.930,00

Data de

emissão
22/K/2017

Bairro

CALUAU
U.F

MA
N» da Nota locação Vencimento

Inscrição Municipal

CNPJ/CPF
06.291.579/0001-75

Inscrição Estadual

Fone/Fax

Dados do Equipamento

Cod. Descrição OTD Valor UnKirie Valor Totid

REFERE-SE A LOCAÇÃO OE OS (CINCO) IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAL BROTHER MFC DCP- OS
B7520D.

2-250,00

REFERE-SE A LOCAÇÃO DE 06 (SEIS) IMPRESSORAS MULTIFUNOONAL BROTHER MFC-
U700DW.

2.520,00

REFERE-SE A LOCAÇÃO DE 05 (ÜNCO) IMPRESSORAS MULTIFUNGONAL BROTHER HL 1212W

REFERE-SE A LOCAÇÃO DE 10 (DEZ) COMPUTADORES DESKTOPS POSITIVO MASTER D60 COM
MONITOR 19" £ ESTABILIZADOR 300VA

2.000,00

3.600,00

REFERE-SE A LOCAÇÃO DE 04 (aUATRO) NOTEBOCW POSITIVO N 2140 1.560/»

DAOOS BANCÁRIOS
AG: 1611-X

C/C: 136083-3

BANCO 00 BRASIL

LOCAÇÃO OE BENS MÓVEIS
NÃO INODENCM DE ISSQNCONF. LEI COMPLEMENTAR t4> 116 tX 31/07/2003, PUaUCADA
NA SUMULA VIIKULANTE 31 STF OE 05.03^010

Obra/Endereço/Cep

Valor Total da Nota de Locação

RS 11.930,00
Contrato N3 | Cód. Vendedor

Nosso Pedido Seu Pedido

FATURA DE LOCAÇÃO N«
0000019

Recebi(emos) da MENDES PiNTO COMERCiO E SERVIÇOS LTDA, as locaçBes constantes desta Fatura da Locação
da Bens Móveis Indicada.

Data de Recebimento Identificado e Assinatura do Recebedor



Número protocolo:

Interessado:

Unidade destino:

ASSUNTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO
Impresso em;29/07/2020 10:13:09

290720006 Data do Protocolo:

MENDES PINTO - COMERCIO & SERVIÇOS LTDA

Departamento de Licitação

FATURA DE LOCAÇAO

29/07/2020 10:02:07

CPL-TRIZIDELA DO VALE

INFORMAÇÕES
ADICIONAIS

MENDES PINTO - COMERCIO $ SERVIÇOS LTDA RS 11.930,00 N 18 INSTITUTO DE IDIOMAS YAZIGI

Prolocolado p





n
MENDES PINTO COMERaO E SERVIÇOS LTDA

Informática a Tecnotogls

FATURA DE LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS
N>00001S

1»VIACUENTE

Inscrição

Estadual

Trav. Coronel Chaves, 450 Ed. FIávIo, U. 03
São Francisco-São Luls-MA

MENMS PINTO COMERaO E SERVIÇOS LTDA
Trav. Coronel Chaves, 450 Ed. FIávio, U. 03

São Francisco-São Luís-MA

CNPJ/CPF

Dados de Qianta

Nome/Razio Social
íns íttuto de idiomas yAZKil

Endereço
AV. BORBOREMA,N-21 QD. 18

Cep

65071-3í4>

Número de Locação
30

Endereço de Cobrança/Praça de Pagamento
DEPÓSITO BANCÁRIO

Município

SAO LUtS

Vencimento Valor

R$ 11.930,00

Bairro

CALHAD

U.F

MA

N> da Nota locação Vencimento

Inscrição Estadual

Fwie/Fax

Valor

Dados do Equipamento

Cod. Deteriçso QTD Vabr Unitário Vahsr Total

REFERE-SE A LOCAÇÃO DE 05 (CINCO) IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAL 8R0THER MFC OCP- 05
B7520D.

450,00 2.250,00

REFERE-SE A LOCAÇÃO DE 06 (SEIS) IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAL BROmER MFC-
L27MDW.

420,00 2.520,00

REFERE-SE A LOCAÇÃO DE 05 (CINCO) IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAL BROTHER HL 1212W 400,00 2.000,00

REFERE-SE A LOCAÇÃO DE 10 (DEZ) COMPUTADORES DESKTOPS POSITIVO MASTER D60 COM
MONITOR 19" E ESTABIUZADOR 300VA

360,00 3.600,00

REFERE-SE A LOCAÇÃO DE 04 (QUATRO) NOTEBOOK POSITIVO N 2140 390,00 1.560,00

DADOS BANCÁRIOS

AG;1611-X

C/C: 136083-3

BANCO DO BRASIL

LOCAÇÃO OE BENS MOVEIS
NÃOIlKIDENaADEISSQN CONF. LEI COMPLEMENTAR NI 116 OE 31/07/2003, PUBLICADA
NA SUMUIA VINCUIANTE 31 STF DE 0S.Q3E010

Obra/Endereço/Cep

Valor Total da Nota de Locação
R$11.930Ãn

Contrato Nt Cód. Vendedor

Nosso Pedido Seu Pedido

FATURA DE LOCAÇÃO N»
0000018

Recebl(emos) da MENDES PINTO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, as locações constantes desta Fatura da locação
de Bens Mdvals indicada.

Data de Recebimento IdentIIlcaçãoe Assinatura do Recebedor



irrtfuorru :í

Número protocolo:

Interessado:

Unidade destino:

ASSUNTO

INFORMAÇÕES
ADICIONAIS

DOCUMENTOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO
Impresso em:29/07/2020 10:13:45

290720004 Data do Protocolo:

MENDES PINTO - COMERCIO & SERVIÇOS LTDA

Departamento de Licitação

Prestação de Serviços

CR/07filZH>ELA DOVAES)?

pRCC. Õ^íXBsínJ-J 20=2^
<\

L

RlíB

MENDES PINTO - COMERCIO S SERVIÇOS LTDA R$ 14.123,50 N 345 MÜNlClPIO DE SAO JOSE DE
RIBAMAR

ssorfa d

Protocolado p
OY •
Data



PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

úmero da Nota

000345

atae Morada Emissão

4/12/2017 14:04:38

código de Verificação

&AB.ieODATe7JOCl.EE71£ia4C4A7.DEM

CERTIFICADO i
leNireeanntu

- 0M2SS ■■

PRESTADOR DE SERVIÇOS Cf
Nome i Razão Social: MENDES PINTO - COMERCIO & SERVIÇOS LTDA

«CPF/CNPJ: 0d.S53.112/D001-16 Inscrição Municipal; 63910007.
EnOeraço: r coronel chaves 450 EDIF: FLAVK]; LOJA: 03: • BAIRRO SAO FRANCISCO - CB>; 6S076W—

Município: SAOLUIS UF: MA Email: Rtfi
R CORONEL CHAVES 450 EDIF: FLAVK}; LOJA: 03: • BAIRRO SAO FRANCISCO - CQi; 6S076W—

SAOLUIS UF: MA Email:

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome / Razão Sodal: MUNICiPIO DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR

CPF/CNPJ: 06-351.514/0001-78 Inscrição Municipal:

Endereço: R rua ARTUR AZEVEDO44 ■ BAIRRO CENTRO -CEP: 65111000R RUA ARTUR AZEVEDO44 - BAIRRO CENTRO -CEP: 65111000

Municipio: SAO JOSE DE RIBAMAR UF: MA EmaH: adlnalva.Mn>eov@s|r.ma.oov.br Telefone: (98)32442350

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
dMcriç^ ftÊCARÔAOB CARTUCHO M- 6CM RtCAflOA « CARTVCmO K' /4/ RECARGA 06 CARTUCHO ffni RECARGA 06 TCW6R H^2A/ RECARGA Of TONB» * 36Vft6CAAGA06 T0«6R 31»> AÊCA^IGA DE TONER
KKJ RECARGA DE TCN6R 09A./ RECARGA DETONER 42 / RECARGA DE T0N6R 6C3 PRETO/ RECARGA OE TONER ̂r' 683CCAORIOO'RECARGA DETONER M'. «Sf RECARGA OC TONER TN 6S0 PARA WPRESSORA
8R0TTÍER DO? »700/ RECARRECARGA DE GA DE TONER PARA IMPRESSORA ICVOCERA/ RECARGADE TONER PARA&AMSUNG MUIES/ TONER PAftA IMPRESSORA SAMSUNG M.'02e20B MLD30S1/ RECARGA DE 8ULX
>AAA IMPRESSORA(PSON 13S6 > P«ETQ I RECARGA DE SULK PARA IMPRESSORA EPSON EMS- CORESVAAIAOAS NOTA OE EWPCnHQ?3l10W1 DA009 SA}4CARlOS AG.1(11-A GC 1MMV3 SANCO DO SRASIL. 960
AJN DE PLAN ADW E FINANÇAS

ipo do Item V<k>f Unltár>o {RS) Vslor Total {R$)

RSCARGA OE CARTUCHO N*. 60

aeCAPC^A OF CARTUCHO N* 74

RECARGA OE CARTUCHO

RECARGA DE TONER NM2A

RECARGA OE TOÉCR Z6A

RECARGA OE TONER 3160

RECARGA OG TONER fiOA

RECARGA OE TONER 63A

RECARGA CC TONER 667

RECARGA OE TONER N*. 662 PRETO

RECARGA DE TONER N«. 662 COLORIDO

RECARGA OE TONER N*. 8S

RECARGA OE TONER TN6$0 PARA IMPRESSORA BR0TH6R OCP B&OO

RECARGA DE TONER PARA IMPRESSORA iCTOCER

RECARGA DE TONER PARA SAMSUNG UL2169

TONER PARA IMPRESSORA 8AMSUNG ML-D2620Õ. ML026$

RECARGA DE BUIK PARA IMORESSORA EPSON l3» - PRETO

RECARGA OE BULK PARA IMPRESSORA EPSON L366- CORES VARIADAS.

PIS (0.0000%):

RS 0,0Q
COFINS (0.0000%);

RS 0,00

INSS (0,0000%);

RS 0,00
IR (0,0000%)

RS 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA » RS 14.123,50

CSLL (0,0000%);

RS 0,00

Valor Total das Deduçdas:

RS 0,00

Base de Cálculo:

RS 14.123,50

Valor do ISS;

RS 542,34

OUTRAS . ..
Descrição NBS:

Local de Incidência Imposto: Estatjeledmenlo do Prestador Tributação: TRIBUTÁVEL S.N. Más de 12/2017
Local de Prestação do SAO LUÍS/MA
Reeolhimenlo: PRÓPRIO
áttvidade: 475120200 • RECARGA DE CARTUCHOS PARA EOUVAMENTOS DE INFORMÁTICA

Serviço: 1401 - LUBRIFÍCACAO, LIMPEZA. LUSTRACAO, REVÍSAO. CARGA E RECARGA, CONSERTO, RESTAURACAO. BUNDAGEM,



Número protocolo:

Interessado:

Unidade destino:

ASSUNTO

INFORMAÇÕES
ADICIONAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO

290720003 C

MENDES PINTO - COMERCIO & SERVIÇOS LTDA

Departamento de Licitação

D

Prestação de Serviços

Impresso em:29/07/2020 10:14:15

ata do Protocolo: 29/07/2020 .,,iPiP2:07
CPL. TRIZIDELA DO VÂIECPI-TRIZIDELA DO VAlE

MENDES PINTO - COMERCIO $ SERVIÇOS LTDA R$ 20.010,00 N 302 MUNICiPlO DE SAO JOSE DE
RIBAMAR

Protocolado por



PREFEITURA DE SÃO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

úmero da Nota

0000302

ala e Hora da Emissão

3/12/201610:41:03

ódigo de Verificação

ii>.ioo>Aic7 iisr.mt

titome/ RazãoSodal:

R CORONEL CHAVES 450 EDCF: FLAVK); LOJA: 93; ■ eAJRRO SAO FRANCISCO ■ CEP: 6507<

SAO LUIS UF; MA Email:

CPF/CNPJ;

Endereço:

Município:

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome / Razão Social: MENDES PINTO • COMERCIO & SERVIÇOS LTDA

CPF / CNPJ: 09.653.112/0001-16 Inscrição Munidpal: 63910ofiS.
Endereço: R coronel CHAVES 450 EDIF: FLAVK): LOJA; 93; ■ eAJRRO SAO FRANCISCO ■ CEP: SSO?^^.

Município: SAO LUIS UF: MA Email: Te!Tel

TOMADOR DE SERVIÇOS

Doali MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR

06.351.S14/0001-7S Inscrição Munidpal:

R RUA ARTUR AZEVEDO 44 • BAIRRO CENTRO - CEP: 65141000

CERTIFICADO :
M^OKiisnmsj

efone: (90)32325533

SAO JOSE DE RIBAMAR Email: e<llnalva.Mineov@sJr.ina.eov.br Telefone: (90)32442350

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
3«tcrcâaS6«V1CO DE RfiCAROA DE CARmCMO FT?? PARA IMPRESSORAS HP 37<S SERViCO 06 RECARQA OÇ WTUCMO N-W PARA IWPflESSÔRAS MP 374S SERVIÇO DE RECAROA WBO PARA IMPRESSORAS HP
1280 SERVIÇO DE REDAR^ D6 CARTUCHO N»74. PARA IMPRESSORAS HP42Sa SERVIÇO DE RECARGA OE CARTUCHO PARA ih^RSSSORAC HP 4260 SERVIÇO DE RECAfiCA DE TONER >ZA PAAA IMPRES&0<VLS
HP LASERJET1022 SERVlÇÚ Og RgCARQA DE TQNER (120. PAftA IMPRESSORAS HP LgXMARK SERVIÇO OE RECARGA OE TONER 36A PARA IMPRESSORAS HP lASIR PiSOS SERViÇO DE RECARGA DE TONER GlQI
»ARA IMPRESSORAS XEROXMOC SERVIÇO OE RECARGA Dg TONgft, PARA iMPRESdCRAS aCROX PKA5ER Ti«CiN SERVkÇO DE RECARGADE TONER MA. PARA IMPRESSORAS HP USERJET1023 SgP»VlÇO OC
46CAROA 0€ TONER UA.RARA lUmESSORA HP HPU 12SA SERWÇODE REORGA DE TONER 862. PARA 'UPtMSSO^ 65? S€RV)ÇO DE RECARGA DE TONER. PARA IMPRESSORAS L£AUA<%<XS42N SERVIÇO OE
^GPMàA OE TONER TN^,AAAAI#fSSSCrtABROTHER OCP8Q7dO SROTHER DCP BOftS SERViÇO D€ RECARGA OE TÇnER »4 PAAA lUPRESSCMAHP LASERdET COiCft CP2825 • MAGENTA SERV^ DE RfCARGA
Oe TONER »« PARAlUPRESSGSUCOSVCClAA KTOCERA UTTA HM1«:^3 SERVIÇO DE RECARGA Dê TONER. PARA HAPRESSORA SAAtfUNO SA 21RS • CONTRATO AÇSMNSTRATIVO IOS4.?a16 PRÇOêSSO
ADMNlSTRAtrvO N*41Sí2DtS • SEHPAF PREOAORRESENCSAJ. N>01S2DIS AT* OE RSOrStRO DE PREÇOS N>IX2j»1S DADOS PARAOEPOSiTO ELANCAAO AC 161M. CC. iÉdi K . iAUÇO 00 SRASiL

po do Itom Valor Unitário (RS) Valor Total (R$)

âERV^O 0£ RECARGA OE CARTlCHO N^7. PARA EUPRESSORAS HP 3745.

s£rvh;o np recarga of caruicho para impres-^^oraâ hp 3745.

SERVIÇO DE RECARGA N^. PARA IMPRESSORAS HP 42S0.

SERVIÇO OE RECARGA DE CARTUCHO N«74, PARA IMPRESSORAS HP 4^0.

SERVIÇO DE RECARGA DE CARTUCHO te75. PARA IMPRESSORAS NP 4200.

SERVIÇO DE RECARGA DE TONER 12A. PARA IMPRESSORAS HP LASERIET 102?.

SERVIÇO OE RECARGA DE TONER E120. PARA IMPRESSORAS HP LEXMARK.

SERVIÇO DE RECARGA DE TONER 36A. PARA IMPRESSORAS HP LASER Pia».

SERVIÇO DE RECARGA OC TONER Glfi I. PARA IMPRESSORAS XERQX SOCO

SERVIÇO DE RECARGA 0£ TONER. PARA IMPRESSORAS XEROX PHASER S160N.

SERVIÇO DE RECARGA D€ TONER SSA. PARA IMPRESSORA HP HPM I2SA

^MÇO OE RECARGA DE TONER 662. PARA IMPRESSORA €$2.

SERVIÇO DE RECARGA OE TONER, PARA IMPRESSORAS LEXMARK X342N.

SERVIÇO DE RECARGA OE TONER TN6S0, PARA IMPRESSORA BRQTHER DCP 8070-0. EROTHER

SDtVIÇO DE RECARGA DE TONER 3Ô4. PARA IMPRESSORA HP LASER JET COLOR CP2a2S •

SERVIÇO DE RECARGA DE TONER 301. PARA IMPRESSORA COPIADORA KYOCERA MITA >011620.

SERVIÇC DE RECARGA DE TONER. PARA IMPRESSORA SAMSUNG ML ?1$$.

SERVIÇO DC RECARGA DE TONER t2A. PARAJMPRESSORASHP LASERJET 1022.

PÍS (0,0000%):

RS 0,00

COFINS (0.0000%):

RS 0,00

INSS (0.0000%):

RS 0,00
IR (0.0000%);

RS 0,00

CSLL (0,0000%);

RS 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = RS 20.010,00

Valor Total Composição: Valor Total OeduçAes: Base Cálculo:

RS 0,00 RS 0,00 RS 20.010,00 RS 1.000,90

Descrição NBS: Substitua da Nota 302
Local de IncIdiPcia Imposto: Estabeiscimenio do Prestador Tnbulação: TRIBUTÁVEL S.N. MOsde 12/2016
LocaldePiBsaçSodo SAO LUIS/MA
tecolhlmenlo; PRÔPRtO
dividade: 475120200 • RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Serviço: 1401 - LUBRIFICACAO. LIMPEZA, LUSTRACAO, REVISÃO. CARGA E RECARGA, CONSERTO. RESTAURACAO. BLINDAGEM.



NOmero protocolo:

Interessado:

Unidade destino:

ASSUNTO

INFORMAÇÕES
ADICIONAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO
Impresso em:29/07/2020 10:14:49

ppnr rtpngnn 1 i

290720002 Data do Protocolo:

MENDES PINTO - COMERCIO & SERVIÇOS LTDA

Departamento de Licitação

Prestação de Serviços
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PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Soaal: MENDES PINTO-COMERCIO & SERVIÇOS LIDA

kcPF/CNPJ: 09.693.112/0001-16 Inscnçâo Municipal: 63910007
f Endereço: R CORONEL CHAVES 450 EDIF: FLAVIO: LOJA; 03; • BAIRRO 8A0 FRANUSCO -CEP: 6S0ÂÜI

Município: SAOLUIS UF: MA Emall: T

PRO

T

Nome / Razão

CPF/CNPJ:

Endereço:

TOMADOR DE SERVIÇOS
Social: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR

06.351.514JD001-78 Inscrição Municipal:

R RUA ARTUR AZEVEDO 44 • BAIRRO CENTRO • CEP; 65111000

CPL

C. 20JIÍI

elefone: (98)32325533

Município: SAO JOSE DE RIBAMAR UF: MA Emajl; edlrulva.tetngov0iir.ina.gov.br Telefone: (98)32442350

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
SEAV>CO DE RECARGA DE CARTUCHO N°3T PARA IMRRESSORAH^^^AS. S6RVICC DE RECARGA OE CART(jO«G PARA tUPRC^SORA HP 3245 âSRVIÇO OE RECARGA DE CARTUCHO NTA. PARA

IMPRESSORA HP CMTSQ SERVIÇO DE RECARGA OE CARTX/CHO PARA IMPRESSORA HP0*260 SERVIÇO 06 RECAROA OE CARTUCH0122 PARA IMPRESSORA PiRATIFUNCIOr«AL 2050. HP OESUET SERVIÇO DE
RECARQA 06 TONER 12A. P«RA IMPR6SS0RA HP OESKJET 1022 SERVIÇO OE RECARGA DE TONER iSK PARA IMPRESSORA HP LASERJET 1505 SERVIÇO DE RECARGA 06 TONER 3191 PARAJMPREBSORA XEROX 3000
SERVIÇO OE RECARGADE TONER PARA IMPRESSORA XEROX PHASER3I6CIN SERMÇO DE RECARGA OE TONER i^A PARA iMPRsSSORA HP1Q22 SÉRViCO 06 R6CAAGA 06 TONER 60A PARA IMPRESSORA KP kUJSON
SE7V:Ç0 DE RECARGA06 TONER OA PAAAJb^RESSORA HP^ASER^ET hP U12SA SERVIÇO OE RECARGA DE TONER 663 SERVIÇO 06 RCCaRGA 06 TCNER I3A. PAAA M^RESSCRA HPLASERJET I022 SERVIÇOOE
96CARCA 06 TONER PARA IA»RESSORACCRMDORAlCrCCEAAUrr A VM-1620 SERVIÇO 0£ RECARGAOE TONER PARA OttPESSRA SKARP Aã ?COD PftEG>0 PRg&ENCWAL IP DISiJDTe • 5EWPAF. M* DA Al/TOftlZACAO

DADOS PARAOCPOSrrogM CONTA AG . 16134 CC SOO-X • BANCO DO BRASH

Ham

ERVtÇO OE RECARGA DE CARTUCHO H*2?. PARA MPRESSORA HP 3745,

SERVIÇO DE RECARGA DE CARTUCHO PARA [MPRESRCAA HP 5745

SERVIÇO OE RECARGA DE CARTUCXl IP74, PARA IMPRESSORA HP 04260.

SERVIÇO OE RECARGA DE CARTUCHO ITTS. PARA MPRESSORA HP 04260,

SERVIÇO DE RECARGA OE CARTUCHO 122. PARA IMPRESSORA MULTIPUMC40NAL 2090, HP

SERVIÇO DE RECARGA OE TONER T2A, PARA IMPRESSORA HP OESKJET 1022.

SERVIÇO OE RECARGA OE TONER 36A. PARA IMPRESSORA tV* lASERICT 1505.

SERVIÇO DE RECARGA OE TONER G191PARA IMPRESSORA XEROX 90CC.

SCRVIÇO DE RECARGA 0£ TONER PARA IMPRESSORA XCROK PlUSCR 3160N.

SERVIÇO DE RECARGA DE TONER 12A PARA IMPRESSORA HP1022,

SERVIÇO OE RECARGA DE TONER SOA. PARA IMPRESSORA HP M42SOH.

SERVIÇO OE RECARGA DS TONER S3A. PARA lÃ^RESSCRA HP LAKRJETHP MISSA

SERVIÇO DE RECARGA DE TONER 662.

SERVIÇO DE RECARGA DE TO^^R 12A PARA IMPRESSORA HP LASERJET 1022.

SERVIÇO DE RECARGA DE TONER PAAA IMPRESSORA COPIADORA KYOCERA MITA KM-1620.

SERVIÇO OE RECARGA DE TONER PAAA (MRPES8RA SHARP AL 20».

Valor Unltirio(RS)|

14.00

Vator ToW {R%)

700.

700,

S50,'

PIS (0,0000%): COFINS (0,0000%); INSS (0,0000%); IR (0,0000%): CSLL (0,0000%):

RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA » RS 33.530,00

Valor Total Composiçèd: Valor Total Deduções' Base Cálculo: Alíquota:

RS 0,00 RS 0.00 RS 33.930,00 9,00%

Descrição NBS;

Local de ItKidéncia imcosto: Bstatwlecinenlo do Prestador£8tabolocii'entodo Prestadar

Substituta da Nota

Mèsde

RS 1.676,90

303

12/2016Tnbutaçdo TRIBUTÁVEL S.N. Mèsde 12/2016
SAO LUISI MA

PRÓPRIO

475120200 - RECARGA DÊ CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

1401 • LUBRIF1CACA0. LIMPEZA. LUSTRACAO, REVISÃO. CARGA E RECARGA. CONSERTO. RESTAURACAO. BLMDAGEM.
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Contrato Administrativo n° 354/2016

Processo Administrativo n° 415/2015-SEMPAF

Pregão Presencial n° 018/2016
Ata de Regisb-o de Preços n** 062/2016

CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO
JOSÉ DE RIBAMAR, ESTADO DO
MARANHÃO, E A EMPRESA MENDES
PINTO COMERCIO E SERVIÇOS

LTDA-ME, PARA FORNECIMENTO
DE RECARGA DE CARTUCHOS E

TONERS PARA IMPRESSORAS, NA

FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR/MA, através da
Prefeitura Municipal de São José de Ribamar, inscrita no CNPJ n® 06.351.514/0001-78, com
sede na Rua Arthur Azevedo, n^ 48, Centro, Sao José de Ribamar/MA, doravante
denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário Munidpal de Educação,
Esporte e Juventude, JOSÉ RIBAMAR DOURADO NASCIMENTO, consoante a Lei
Municipal no 986, de 14 de dezembro de 2012 e o Decreto Municipal n® 1.042, de 06 de
maio de 2015, e a empresa MENDES PINTO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ME, inscrita
no CNPJ sob o n.o 09.653.112/0001-16, com sedo na Rua Coronel Chaves, n° 450, São
Francisco, São Luis/MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado por
seu representante legal, JOSÉ MARTINS BARROS NETO, portador do RG n^ 042828572011-2
Ê CPF n^^ 290.178.403-82, têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo n°
354/2016, decorrente do Pregão Presencial n° 018/2016 e da Ata de Registro de Preços n°
062/2016, formalizado nos autos do Processo Administrativo 415/2015-SÊMPAF,
submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal
no 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 207/2006; pelo Decreto Municipal
n° 883/2013, apíícando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n" 8.666/93, a
Lei Complementar n® 123/06 e demais normas reguiamentares pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Contrato tem por objeto o fornecimento de recarga de cartuchos e

toners para impressoras, conforme Pregão Presenciai n® 018/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO
Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital

do Pregão Presencial n® 018/2016, a Proposta de Preços da CONTRATADA, a Ata de Registro
de Preços n° 062/2016 e a respectiva Nota de Empenho.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
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O valor deste Contrato é de R$ 20.010,00 (Vinte mil e dez reais), conforme

Proposta de Preços da CONTRATADA abaixo especificada:
ITEM I ESPECIFICAÇÃO ! UNID | QUANT | VALOR VALOR

UNITÁRIO I TOTAL
Recarga de Cartucho n° 27, para
Impressoras HP 3745
Recarga de Cartucho n® 28, para
Impressoras HP 3745

Recarga de Cartucho n° 60, para
Impressoras HP 4280
Recarga de Cartucho n° 74, para
Impressoras HP 4260

5,

UNID 10

UNID 10

UNID 9

UNID 1 20

Impressoras HP Laseriet 1022
Recarga de Toner E120, para
Impressoras HP Lexmark
Recarga de Toner 36A, para
Impressoras HP Laser P1505
Recarga de Toner G191, para |
Impressoras Xerox 3000
Recarga de Toner, para |
Impressoras Xerox Phaser UNID 14
3160N
Recarga de Toner 12A, para ..j.,-.
Impre^oras HP Laserjet 1022
Recarga de Toner 83A, para 25
Impressora HP HPM 125 A
Recarga de Toner 662, para ^2
Impressora 662
Recarga de Toner, para -c
Impressora LEXMARK X342N ! ^ ̂
Recarga de Toner TN 650, para i
Impressora BROTHER DCP 8070- j UNID 15
D, BROTHER DCP 8085 ^
Recarga de Toner 304, para
Impressora HP LASER JET Color UNID 20
CP 2025 - MAGENTA
Recarga de Toner 304, para
Impressora Copiadora Kiooceras UNID 15
Mita KM 1620
Recarga de Toner, para 25
Impressora SAMSUNG ML 2165 |

14.00

wsm
17

38,00

15
55,00

36
26,00

13
125,00

118,00

40.00

40,00

114,00

129,00

58,00

115,00

270,00

55.00

140,00

108,00

22

220.00

646,00

825.00

936,00

1.625,00

1.652,00

600,00

1.000.00

1.368,00

1.935,00

870,00

2.300,00

4.050,00

1.375.00

PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços permanecerão fixos e Irreajustáveis durante a vigência do
presente Contrato.
CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte
dotação orçamentária;
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 05 02 - Fundo Municipal de Educação
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12 361 0005 2.019 - Expansão e Manutenção do Ensino
Fundamental CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa
Jurídica, conforme a Nota de Empenho n° 01110086.
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em
31/12/2016, condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial, sem prejuízo do
prazo de garantia de fabricação do objeto.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE ENTREGA E FORMA DE RECEBIMENTO DO
OBJETO

O prazo de entrega dos materiais é de até 10 (dez) dias consecutivos, contados
da data de recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Fornecimento.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de entrega poderá ser prorrogado, a critério da
CONTRATANTE, desde que a CONTRATADA formalize o pedido por escrito e fundamentado
em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O recebimento dos materiais será efetuado pelo servidor ou
comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, caso o valor da entrega seja superior ao limite
estabelecido para modalidade Convite.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A entrega dos materiais será no local indicado na Autorização de
Fornecimento em horário e dia de expediente.

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATANTE, observado o prazo de entrega, emitirá o Termo
de Recebimento Provisório para efeito de posterior verificação quanto à conformidade dos
materiais com as características especificadas no Termo de Referência e na Proposta da
CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO — Após verificação da qualidade e quantidade dos materiais recebidos
provisoriamente, havendo aceitação dos mesmos, a CONTRATANTE emitirá o Termo de
Recebimento Definitivo, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar do prazo de
recebimento provisório.
PARÁGRAFO SEXTO - O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades
futuras quanto à qualidade dos materiais entregues, sendo que a data de sua assinatura
inicia a contagem da entrega dos materiais.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBSTITUIÇÃO DO OBJETO
Os materiais reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a

CONTRATADA substituí-los no prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados da data
da Notificação, arcando com todos os custos decorrentes.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caso fique comprovado vício que torne os materiais impróprios ou
inadequados ao uso a que se destina, a Contratada deverá substituí-los, no prazo máximo de
05 (cinco) dias consecutivos, contados da data da Notificação, arcando com todos os custos
decorrentes, Caso este prazo não seja observado, será considerada inexecução contratual. A
substituição dos materiais não exime a Contratada da aplicação de penalidades por atraso no
fornecimento.

PARAGRAFO SEGUNDO - A substituição e as despesas decorrentes da remoção e do
transporte serão de inteira responsabilidade da CONTRAT^A. J
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PARAGRAFO TERCEIRO - A substituição dos materiais não exime a CONTT^TADA da

aplicação da penalidade por atraso na entrega.
PARÁGRAFO QUARTO - Caso o prazo não seja otjservado, será considerada inexecução
contratual.

CLAUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização do Contrato será efetuada pela servidora, FABIANA COSTA

RIBEIRO, matrícula n® 104000, Chefe da Administração Geral, que poderá, a qualquer
tempo, determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados,

bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste instrumento.
PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições

técnicas, vícios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência
destes, não implica co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DO OBJETO
Os materiais de consumo deverão ter prazo de garantia não inferior a 90

(noventa) dias, iniciando a contagem dos prazos da data do recebimento definitivo.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caso fique comprovado vício redibitório que torne os materiais
impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, dentro do prazo de garantia, a
Contratada deverá substituí-los, no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos e às suas
expensas, no todo ou em parte, a critério da CONTRATANTE.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A empresa ficará desobrigada da garantia nos casos excepcionais
em que ficar comprovado e devidamente atestado pela Prefeitura Municipal de São José de
Ribamar que o vício no material fornecido decorreu de danos motivados por causas das quais
a lidtante não seja direta ou indiretamente responsável.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias
consecutivos após recebimento definitivo, mediante a apresentação da respectiva Nota
Fiscal, acompanhada da Nota de Empenho e Autorização de Fornecimento e da comprovação
da regularidade exigida para habilitação na licitação, desde que não haja fator impeditivo
provocado peta CONTRATADA.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal será conferida e atestada por servidor ou comissão
designada para o recebimento do objeto.
PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação

financeira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = IX N X VP

Na qual:

EM = Encargos moratóríos;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga; p=j
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
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1 = (TX)I = (6/100) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual =

6%

PARÁGRAFO TERCBRO - Caso a CONTPAT/MDA seja optante do Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas e Pequeno
Porte (SIMPLES), deverá apresentar, Juntamente com a fatura, declaração na qual faça
constar essa condição, conforme modelo trazido na Instrução Normativa SRF n.® 480, de 15
de dezembro de 2004.

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou Indenizações devidas pela CONTRATADA.
PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for Imposta, em virtude de
penalidade ou inadimplência, pelo descumprlmento deste contrato, sem que isso gere direito
ao reajustamencc do preço ou à atualização monetária,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA se obriga a:

a) executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando
sempre o seu bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em
conformidade com a proposta apresentada e nas orientações do fiscal de contrato,
observando sempre os critérios de qualidade dos materiais a serem fornecidos;

b) levar, imediatamente, ao conhecimento do fiscal de contrato, qualquer fato
extraordinário ou anormal que ocorra durante a realização do fornecimento, para
adoção de medidas cabíveis;

c) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo fiscal de contrato,
atendendo de imediato as reclamações;

d) reparar, corrigir, remover, refezer ou substituir imediatamente, à suas expensas, no
todo ou em parte, os materiais, em que se verificarem imperfeições, defeitos,
incorreções ou que vierem ser rejeitado pelo fiscal de contrato;

e) arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que
praticado por seus técnicos durante a execução do objeto contratado, ainda que no
recinto da contratante;

f) executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total
responsabilidade para quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham a cometer
no desempenho de suas funções, obrigando-se a Indenizar a contratante, por todos
os danos e prejuízos que eventualmente ocasionarem;

g) manter um preposto, aceito pela administração do contratante, durante o período de
vigência deste contrato, para representá-la sempre que for necessário.

h) manter, durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
A CONTRATANTE se obriga a:

a) promover, por meio do fiscal de contrato o acompanhamento do fornecimento dos
materiais e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, ^
anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à contratada
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ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por
parte da mesma;

b) permitir o acesso dos empregados da contratada às suas dependências para a
execução do fornecimento;

c) prestar informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados
pelos empregados da contratada ou por seus prepostos;

d) efetuar o pagamento devido pelo fornecimento dos materiais, desde que cumpridas
todas as formalidades e exigências do contrato;

e) rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo com as exigências deste
termo de referência;

f) noüficar, por escrito à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;

g) proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa realizar o
fornecimento.

h) fiscalizar para que durante a vigência do contrato sejam mantidas as condições de
habilitação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora

estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n® 10.520/2002,
aplicando subsidiariamente a Lei Federal no 8.666/1993.
PARAGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento de qualquer obrigação,
sujeitará a Contratada à aplicação de multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por
cento) sobre o valor do Contrato, a juízo da Administração, até o limite de 10% (dez por
cento).

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à
CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial deste Contrato, as seguintes
sanções:

a) advertência;
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) declaração de ínidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b".
PARÁGRAFO QUARTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla
defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São José de
Ribamar/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria -
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas nestes^
instrumento e das demais cominações legais. ^
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PARAGRAFO QUINTO - Caberá ao fiscal do Contrato propor a aplicação das penalidades
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a

proposição.
PARÁGRAFO SEXTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação
escrita à CONTRATADA e publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legal,
excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.
PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.
PARÁGRAFO OITAVO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos
devidos pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou
judicialmente.
PARÁGRAFO NONO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO
Constituem motivos para a rescisão deste Contrato:

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
c) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade da conclusão do fornecimento, no prazo estabelecido;
d) o atraso injustificado no início do fornecimento;
e) a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à

CONTRATANTE;

f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da
CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem

como a fusão, cisão ou incorporação;
g) o desatendimento das determinações regulares emanadas por servidor

designado para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as da
autoridade superior;

h) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do §
1° do art. 57 da Lei Federal n.^ 8.666/1993;

i) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) a dissolução da CONTRATADA;

k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
CONTRATADA, que prejudiquem a execução deste Contrato;

1) descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n®
8.666/93, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;

m) a fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a
declaração falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções
previstas no art. 7® da Lei Federa! n® 10.520/2002

n) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;

o) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa.
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a que está subordinado a CONTRATANTE e exaradas no processo
administrativo a que se refere o Contrato;

p) a supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando
modificação do valor inicial do Contrato aiém do limite permitido no § 1° do
art. 65 da Lei Federa! n.° 8.666/1993, saivo as supressões resultantes de
acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do inciso II, § 2° do art.
65 da referida Lei;

q) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente
imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

r) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
CONTTIATANT^ decorrentes dos fornecimentos já recebidos, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra,
assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos

autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos
enumerados nas alíneas "a" a "o" desta cláusula;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da
licitação, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE;
c) judicialmente, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n" a "r" desta
cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos
pela execução do Contrato até a data da rescisão.
PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará
a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSUU DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só

produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de
registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBUCAÇÂO
A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato na imprensa oficial

na forma do Art. 61 da Lei Federal n" 8.666/1993.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
Fica eleito o foro da Justiça Estaduai da Comarca de São José de Ribamar/MA,

com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após iido e achado
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e
forma, para um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

São José de Ribamar (MA), 01 de novembro de 2016.

JOSÉ Rip^AR DOURADO ̂ SCÍMENTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E JUVENTUDE

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME:

í!#CIO E SERVIÇOS LTDA-ME
cWkÁTADA

NOMEioJXímír mfAx.O
CPF:

iACa. .
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CONTRATO DE EMPRESA DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Contrato n° 01/2016

CONTRATO 012016 PARA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE

INFORMÁTICA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

INSTITUTO DE IDIOMAS YÁZIGI E A

EMPRESA MENDES PINTO COMERCIO E

SERVIÇOS LIDA, NA FORMA ABAIXO.

A INSTITUTO DE IDIOMAS YÁZIGI, estabelecida na Avenida Borborema , qd. 18 n" 21.

bairro do Calhau, CEP n® 65.071-360, em São Luís/MA, inscrição CNPJ/MF n®

06.291.579/0001-75, neste ato representado pela Senhora Maria De Lourdes Dos

Santos Marques, Diretora Administrativa, brasileira, CPF n® 064.906.203-59, residente

e domiciliado nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE e MENDES

PINTO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (INFORMAXX), empresa privada,

estabelecida nesta Cidade, Rua Coronel Chaves, n° 450, Edifício FIávio, loja 03,

São Francisco, CEP n" 65076-406, e-maií: in.formaxxtecnoloaia@hotmail.com.

inscrita no CNPJ sob o n° 09.653.112/0001-16, Inscrição Municipal n° 63910007, neste

ato representado pelo Sr. José Martins Barres Neto, brasileiro, casado, CPF n"

290.178.403-82, RG n" 042828572011-2, SSP/MA, doravante denominada

CONTRATADA, tem entre si, de maneira acordada o presente Contrato, submetendo-

se às cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Contratação de empresa de LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÃTICA pela

empresa INSTITUTO DE IDIOMAS YÁZIGI, na cidade de São Luís - MA, conforme

condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas neste instrumento.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL

O valor total para esta contratação será de R$ 143.160,00 (Cento e quarenta e três mil

cento e sessenta reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

Descrição

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL BROTHER

MFC DCP-B7520D

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL BROTHER

MFC L2700DW

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL BROTHER

HL-1212W

DESKTOP POSITIVO MASTER D60 COM

MONITOR 19" Ê ESTABILIZADOR DE 300V A

NOTEBOOK POSITIVO N2140

Quant CATMAT

464975

301578

460341

443330

463605

CLAUSULA QUARTA - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

I - O prazo de entrega é de até 30 (trinta) dias corridos, após a assinatura do Contrato.

II - O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que justificado

e aceito pela Administração da empresa, observado o disposto no art. 57, § 1®, da Lei

Federal n® 8.666/1993.

III - A entrega deverá ocorrer mediante pré-agendamento junto ao setor de contratos e

TI desta empresa.

IV - A entrega deverá ocorrer na sede da EMPRESA nos dias e horários de expediente,

de segunda a quinta, de 08:00h ás 19:00h e sexta das 08:00h ás 14:00h, na sede desta

empresa, situada no endereço; Avenida Borborema, qd. 18 n®21 -Calhau CEP: 65071-

360, São Luis/MA, mediante conferência obrigatória pela Comissão de Recebimento da

contratante.

V - O recebimento provisório ou definitivo não excluí a responsabilidade da contratada

quanto á qualidade, correção e segurança do objeto contratado.

VI - Correrá por conta da contratada toda e qualquer despesa com testes, laudos e

demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita execução do objeto

deste instrumento, caso se faça necessário. \ H
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VII - É facultado a YÂZIGI rejeitar a entrega no todo ou em parte se ficar comprovado

que a mesma esteja em desacordo com as especificações e condições ofertadas na

pioposta/neste contrato, devendo ser substituído imediatamente.

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

I - Dentre outras atribuições previstas no contrato, são obrigações da Contratada;

a) fornecer os itens licitados no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a partir da data da

assinatura do Contrato, facultada sua prorrogação nas hipóteses previstas no §

do art. 57 da Lei 8.666/93, devidamente justificada e autorizado pela

Administração da empresa.

b) fornecer o objeto deste contrato novos, juntamente com toda a documentação

exigida conforme especificações técnicas estabelecidas neste contrato e em sua

Proposta de Preços, observados as respectivas quantidades, qualidade e preços:

c) a entrega deverá ser realizada no local predeterminado no Contrato;

d) substituir os objetos reprovados no recebimento provisório por estarem em

desacordo com as especificações técnicas exigidas no contrato, no prazo de até

15 (quinze) dias corridos, contados do recebimento da respectiva Notificação;

e) substituir ou reparar, no todo ou em parte, os objetos que apresentarem vícios

redibitórios após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, a critério da

Administração da empresa, no prazo de até 15 (quinze) dias consecutivos,

contado do recebimento da respectiva Notifícação, arcando com todos os custos

decorrentes;

f) substituir os itens defeituosos no período de 30 (trinta) dias corridos, sem qualquer

ônus para a Administração da empresa, por outros novos, sem uso anterior, com

a mesma ou superior configuração, no prazo de até 15 (quinze) dias consecutivos,

contados do recebimento da respectiva Notificação;

g) observar o prazo de garantia mínima de 12 (doze) meses, contados a partir da

assinatura do Termo de Recebimento Definitivo;

h) prestar atendimento, com vistas a assegurar a assistência técnica decorrente da

garantia legal para vícios, durante o prazo de garantia do fabricante sem ônus

para o Contratante, valendo-se de Empresa Autorizada que opera em nome do

fabricante, localizada nesta capital.

i) não transferir a outrem no todo ou em parte o objeto deste contrato;

j) indicar seus dados e endereço, telefone, fax e e-mail, mantendo-os atualizados

junto á Administração durante toda a vigência do Contrato;
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k) designar 01 (um) empregado como responsável pelo Contrato para participar de

eventuais reuniões e ser o interlocutor da Contratada, zelando pelo fiel

cumprimento de suas obrigações;

I) comunicar ao Contratante, de imediato, eventuais motivos que impossibilitem o

cumprimento das obrigações constantes neste contrato;

m) responder pelos danos causados diretamente â Administração ou a terceiros

decorrentes de sua culpa ou do doio na execução do Contrato, não se excluindo

ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou do acompanhamento pelo

Contratante;

n) responsabilizar-se integralmente pelos encargos trabalhistas, securitárlcs,

previdencíários, fiscais e comerciais resultante da execução do Contrato, inclusive

quanto ao frete e descarregamento dos objetos deste contrato;

o) organizar-se técnica e administrativamente de modo a cumprir com eficiência as

obrigações assumidas;

p) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança do local

onde serão entregues;

q) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene

e medicina do trabalho;

r) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra

necessária á execução do Contrato, como única e exclusiva empregadora;

s) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando

em serviço, por tudo quanto às ieis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

t) manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

a) emitir ordem de fomecimento;

b) acompanhar e fiscalizar a entrega dos objetos licitados, por intermédio da

Comissão de Recebimento;

c) receber os objetos licitados em conformidade com as especificações, quantidade,

qualidade, prazos e demais condições estabelecidas neste contrato;

d) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos

objetos deste Contrato;

e) notificar a Contratada, para a substituição dos objetos licitados reprovados no

recebimento provisório, conforme Termo de Recusa;
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f) notificar a Contratada, para a substituição dos objetos licitados que apresentarem
vícios redibitóríos após a assinatura do ateste que fonrializa o recebimento

definitivo, conforme Termo de Recusa;

g) efetuar os pagamentos á Contratada de acordo com a forma e prazo
estabelecidos, observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

h) comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o

fornecimento;

i) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

empregados da Contratada:

j) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo

descumprimento das obrigações assumidas pela Contratada.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

I - As CONTRATADAS deverão comunicar a data de entrega, nos termos do item I do

ponto 10. dos objetos descritos neste Contrato no ato da assinatura dos contratos;

II - No ato de entrega dos produtos deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia

da respectiva Ordem de Fornecimento;

III - É de inteira responsabilidade dos Fomecedores no momento da entrega, o

descarregamento dos itens licitados no local determinado pela Administração;

IV - A simples entrega do(s) objeto(s), não implica na sua aceitação definitiva, o que

ocorrerá após a vistoria;

V - Não serão aceitos produtos que apresentem avarias de qualquer natureza, vidos de

qualidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado;

VI - Não serão aceitos itens diferentes das especificações estabelecidas neste Contrato

e nas propostas de preços.

CLÁUSULA OITAVA •- DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

I - O recebimento dos itens serão efetuados por Comissão de Recebimento, designada

em Portaria, formada por no minimo 03 (três) funcionários desta empresa.,

II • A simples entrega dos bens não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá

somente após a vistoria e comprovação de conformidade, observando os seguintes

procedimentos:

a) Recebimento Provisório: Os itens serão recebidos provisoriamente mediante recitx]

assinado por ambas as partes, para efeito de posterior verificação de conformidade e
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quanfidade doa mesníos con, as aspacificaçôes constantes na Ordem de fornecimento
e na Proposta de Preços e no contrato.

b) Recebimento Defini,ivot Os itens terâo o seu recebimento definitivo no prazo máximo
de ate 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da assinatura do Termo de Reoebimento
Provisoric a logo após a verificação da sua quantidade e de sua adequação ás
especificações, mediante assinatura das partes,
III - o Contratante rejeitará, no todo ou em parte, a entrega que estivar em desacordo
com as especificações e condições contidas na ordem de fornecimento, na Proposta de
Preços e no Contrato, ficando a CONTRATADA sujeita à readequaçâo dos bens.

- O recebimento definitivo nâo isenta a CONTRATADA de responsabiiidades futuras
quanto à qualidade dos bens materiais Locados,

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO
I - o pagamento será efetuado MENSALMENTE atá o quinto dia úlii de cada mês
contados a partir da data da assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo,
esde que nao haja fator impeditivo provocado pela Contratada, mediante apresentaçáo

de Nota Fiscai/Fatura, acompanhada dos seguintes documentos:

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA

De acordo com as especificações constantes neste contrato, o periodo de vigência do
contrato sera de 01 de Outubro de 2016 a 31 de Outubro de 2017.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FISCAL DO CONTRATO
O Gestor do Contrato será nomeado pelo Instituto de Idiomas Yázígi.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
o presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das
hipóteses dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n". 8,666/93,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Sâo Luis, Estado do Maranhão, com renúncia expressa
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
do presente instrumento.
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E, para firmeza do que foi pacluado, firrtram este instrumento em 03 (três) vias de igual
teor e um só efeito na presença das testemunhas abaixo assinadas.

São Luís (MA), 30/09/2016.

Maria De Lourdes Dos Santos Marques

Diretora Administrativa

José Martins Sarros Neto

Mendes Pinto Comercio e Serviços Ltda
CONTRATADA

CPFi ̂ 7i.
rg;

CPF:

RG: OCOfs
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR

CONTRATO ADMINISTRATIVO

Processo r\° 23712017 - SEMPAF^.
Ata de Registro de Preços n°JCz/20I7 - CELICC
Contrato Administrativo n® jú? /2017 - CEUCC

COmRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MÜNIGPIO DE
SÃO JOSÉ DE RIBAMAR E A EMPRESA
MENDES PINTO COMERGO E SERVIÇOS
LTOA - ME, NA FORMA ABAIXO:

D MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, pessoa ^
sediada na Rua Arthur Azevedo, n® 48, Centro, nesta cidade, SECRETARIA MUNICIPAL DE
78. dorava^e —
PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINAN^^ bCMi- , = SERVIÇOS LTDA - ME, com
Municipal, S,B. ̂ oana ̂ rqu«, e a fnscría no CNPd (MF) soP o n"
sede na Rua Coronel (^aves, n ' -.--ria CONTRATADA neste ato representada por seu

CELICC, formalizados nos autos do Processo , - o fifi6/i993 e alterações posteriores,

condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO . . especializada para prestação de

Lívi^sTriir^a^drca^H^^elSers^ SdL^ítent a^demanda da SecretaHa Municipal de
Planejamento, Administração e Finanças.

são partes integrantes deste in^rumento, independente de transcrição,

licitação.

CLÁUSULA TERCEIRA - OA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
310 presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:

S S"rjS°n?íoSo,VeT^dc iu„« de 2007, e, subsld«n.mente. Lei Federa, n» 8.666,
11 fia iiinhn rip 1593 t)em como suas alterações posteriores,de 21 de junho^ ,o ̂ 23, de 14 de

d) Deaeto Municipai n® 207, de 16 de outubro de 2006,
Á Decreto Municipal n® 883, de 09 de setembro de 2013;
O^diSfío PregãS Presencial n" 068/2017 - CEUCC/PMSIR e seus anexos, ^

Rua APhu, Aravado, « - Can.ro f ° ^uww.saoiosei^Tihamar.ma.BOV.br Tel. (98) 3224 7150 y /,r.ma.t>ov.[
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g) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;
3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste
Contrato e as disposições dos documentos que o Integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas
contratuais.

3.3. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
Federal no 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e,
subsidiariamente, os prindpios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em
especial a Lei Federai no 8.078, de 11 de setembro de 1990 (05dlgo de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO
4.1. Os serviços serão exeoitados sob o regime de execução indireta, empreitada por preço unitário,
atendidas as especificações estabelecidas pelo CONTRATANTE, devendo a CONTRATADA adotar as
medidas para assegurar um controle de qualidade adequado.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR
5.1. O valor total estimado deste Contrato é de R$ 14.123,50 (quatorze mil anto e vinte e três reais e
cinqüenta centavos), não se obrigando o CONTRATANTE a demandar todos os quantitativos decorrentes
deste instrumento.

5.2. No valor adma estão incluídos todas os custos diretos e indiretas, tributos, contribuições, ep.argos
sodais, trabalhistas, previdendários, fiscais e a}merdais incidentes, taxa de administração, frete, seguro
e outros necessários ao cumprimento Integral do objeto da contratado.
5.3. O preço permanecerá fixo e irreajustável durante a vigência do presente Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
õ.l. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária
neste exercício de 2017:

Nota de Empenho n° 23110001
Unidade Orçamentária 03 01- Sec. Mun. de Plan., Adm. e Finanças
Func. Proqramáfca 04 122 0099 2.112 - Encargos Admlnlstrabvos do Munidpio
Categoria Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso 010000 - Recursos Ordinários

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
7.1. O prazo de vigência deste Contrato terá início a partir da data de sua assinatura e vigorará até
31/12/2017, condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na Imprensa oficial.

CLÁUSULA OHAVA " DO PRAZO DE ENTREGA
8.1. O prazo de entrega das recargas dos cartuchos e toners é de até 02 (duas) horas, contadas a partir
da data e hora de recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento expedida pelo Órgão Participante,
na qual constará o local de entrega.
8.2. O prazo de entrega dos serviços poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o
interesse público e a critério da Administração, observado o disposto no art. 57, § 1°, da Lei Federal n°
8.666/1993.

CLÁUSULA NONA - DO FORNECIMENTO
9.1. Os serviços de recarga de cartuchos e toners poderão ser realizados parceladamente, de acordo com
a necessidade demandada pelo (s) Órgão (s) Participante(s) ficando a CÓNTRATADA obrigada durante a
vigência da ATA a atender aos p^ídos formulados em conformidade com os quantitativos estimados e
preços registrados.
9.2. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de São José de
Ribamar, de segunda a sexta feira, de 08:00h às 18:00h; podendo ocorrer excepdonsimente aos
sábados, domingos e feriados.

Rua Arthur Azevedo, 48 - Centro SSo José de Ribamar/MA
www.saojosederibamar.ma.pov.br Tel.: (98) 3224-7150

Cep.; 65.110-000
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9.3. A CONTRATADA, quando CONTRATADA deverá comunicar ao Fiscal do Contrato designado, a data
de entrega dos produtos com no mínimo 24h (vinte e quatro horas) de antecedência, durante o período
correspondente ao prazo de execução de até 05 (cinco) dias úteis.
9.4. No ato de entrega dos produtos deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia da respectiva
Ordem de Fornecimento.
9.5. O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender às especificações técnicas
(temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela legislação e estar acondicionados em embalagens
de fábrica, compatíveis e lacradas pelo próprio fabrlQnte.
9.6. É de inteira responsabilidade do Fornecedor no momento da entrega, o descarregamento dos
produtos no local determinado pela Administração.
9.7. A simples entrega do (s) objeto (s), não jmpiica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a
vistoria e comprovação da conformidade pelo Órgão Participante.
9.6. Não serão aceitos produtos que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de qualidade ou
quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado.
9.9. Não serão aceitos produtos diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de Referência e
na Proposta de Preços da CONTRATADA. 9.10. Por ocasião do fornecimento, os produtos deverão ser
entregues de acordo como solicitado pelo Órgão Participante e atender às exigências no que diz respeito
a prazos de entrega e de controle de qualidade, atentando-se, principalmente para as prescrições
contidas no art. 39, VUI da Lei Federal no 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor e nos seus
demais dispostos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
10.1. O recebimento dos produtos será efetuado por Fiscal do Contrato especialmente designado,
aplicando-se subsidiariamente o art. 15, § 8°, da Lei Federal 8.666/1993.
10.2. A simples entrega do produto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá somente após
a vistoria e comprovação de conformidade, observados os seguintes procedimentos:

I. Recebimento Provisório; os produtos serão recebidos provisoriamente, mediante Recibo,
para efeito de posterior verificação quanto à quantidade, qualidade e conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referência, na Proposta de Preços da CONTRATADA e na
respectiva Ordem de Fornecimento, bem como atendimento das obrigações estipuladas na Ata de
Registro de Preços;

II. Recebimento Definitivo; os produtos serão recebidos definitivamente após a verificação
pelo Fiscal do Contrato quanto à quantidade, qualidade e conformidade do produto, bem como o
cumprimento do prazo de entrega, mediante Ateste, que deverá ser expedido no prazo de até 5 (cinco)
dias consecutivos, contedo da data do Recibo que formalizar o Recebimento Provisório.
10.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o produto fornecido em desacordo com as
condições estabelecidas na Ordem de Fornecimento, ficando a CONTRATADA, então CONTRATADA,
sujeita à substituição do objeto rejeitado, conforme item 12 deste Teimo de Referência.
10.4. O recebimento proviãârio transfere para o Órgão Participante a responsabilidade civil pela guarda
do bem.
10.5. O aceite/aprovação do produto pela Administração não exclui a responsabilidade civil da
CONTRATADA, então CONTRATADA, especialmente quanto a vícios de quantidade ou qualidade do
produto ou disparidades com as especificações estabelecidas no Edital, verificadas, posteriormente,
garantindo-se à Prefeitura Municipal de São José de Ribamar as faculdades previstas no art.18 da Lei
Federal n® 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor.
10.6. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade dos
produtos entregues, sendo que a data de sua assinatura Inicia a contagem dos prazos de garantia e de
pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • SUBSTITUIÇÃO DE CARTUCHO E TONER REPROVADO
11.1. A CONTRATADA, então Contratada, deverá substituir, no todo ou em parte, às suas expensas, os
Cartuchos e Toners:

Rua Anhur Azevedo, 48 - Centro Sao José de Ribamar/MA Cep.: 65.1 10-000
Jir Tcl.: (98)3224-7150
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a) reprovados no recebimento provisório, quando o objeto fornecido estiver em desacordo
com as especificações ccntídas neste Termo de Referência, na Proposta de Pre^s da CONTRATADA e na
respectiva Ordem de Fornecimento;

b) que apresentem vício redibitórío que os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se
destinam, dentro do prazo de vaiidade.
11.2. Em caso de recusa do produto será iavrado o Termo de Recusa, no quai se consignarão as
desconformidades, devendo o produto ser substituído pela Contratada no prazo de até 02 (duas) horas,
contadas a partir do recebimento da Notificação.
11.2.1. Caso a substituição do produto recusado não ocorra no prazo determinado será considerada
inexecuçâo contratual e Conbatada estará sujeita à apiicação das sanções previstas neste Termo de
Referência, inclusive multa de mora.
11.3. A Contratada deverá arcar com todos os custos decorrentes da substituição, inclusive as despesas
de remoção e do transporte.
11.4. O vício redibitórío poderá ser Identificado após o recebimento definitivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DOS SERVIÇOS
12.1. O prazo de garantia dos serviços será de 90 (noventa) dias a partir do recebimento derfnitivo.
12.2. Durante a garantia, a CONTRATADA, então CONTRATADA, deverá substituir os materiais gráficos
que apresentem vícios redibitórios, erros de informações ou na apresentação do Layout que os tornem
impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, dentro do prazo de garantia, após o recebimento
definitivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
13.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação para a prestação de serviços
de recargas de cartuchos e toners, a CONTRATADA, então CONTRATADA, obriga-se a:

a) prestar os serviços de recargas dos cartuchos e toners no prazo de até 02 (duas) horas,
contadas a partir do recebimento da respectiva Ordem de Serviços, conforme especificações técnicas
estabelecidas neste Termo de Referênda e em sua Proposta de Preços, observadas as respectivas
quantidades, qualidade e preços;

b) prestar os serviços nas sedes das Secretarias, conforme identificação na Ordem de
Serviços;

c) providenciar a seguinte documentação para fins de instrução do processo de pagamento,
devidamente atualizados:

c.l) Prova de regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social (INSS),
mediante Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a qual se
refira às contribuições previdenciárias e as de tercsiros;

C.2) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual;
C.3) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;
C.4) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto a Fazenda Municipal;
C.5) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;
C.6) Certificado de Regularidade do FGTS;
C.7) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.
d) responsabliizar-se solidarlamente com os fornecedores dos produtos (fabricante, produtor

ou Importador pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os tome irrecuperáveis, impróprios ou
inadequados à utilização a que se destinam;

e) não transferir a terceirc», no todo ou em parte, o objeto da contratação;
f) designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail),

telefones, fac-símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato para os chamados de manutenções
corretivas;

g) identificar seu pessoal nos atendimentos dos serviços;
h) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ,

dados bancários, endereço, telefone, fox e outros dados que forem Importantes;

Rua Arthur Azevedo, 48 - Centro São José de Ribamar/MA

M Tel.: (98) 3224-7150

Cep.: 65.1 10-000
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i) responsabilizar-se peia qualidade dos serviços prestados, sob pena de responder peios
danos causados à Administração ou a terceiros;

i) arcar com as despesas de embaiagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga,
encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciarias e quaisquer
outras despesas decorrentes da prestação de serviços;

k) respeitar e fazer com que seu pessoa! respeite as normas de segurança da repartição
pública onde serão executados os serviços de recargas de cartuchos e toners; u, , _

t) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e
medicino do trabalho; m) responder peia supervisão, direção técnica e administrativa e mao-de-obra
necessárias à execução do fornecimento, como única e exclusiva empregadora;

n) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em
serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; ,

o) responsabilizar-se peios danos causados direta ou indiretamente a Adrninistraçao ou a
terceiros, decorrentes de sua cuipa ou dolo quando do fornecimento dos produtos,_nao excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento peia Administração; _

p) manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços, enquanto condição para futuras
e eventuais contratações, em compatibilidade com as obrigações por eie assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE . -j-

14 1 O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, pessoa jurídica de direito publico interno, por intermédiodos órgãos Parbc^nt^.» ^ ,,,,,,,, ,
futuras contrateç^^^^^ e fiscalizar a prestação de serviços de recargas de cartuchos e toners por
intermédia do Gestor do Contrato e da Comissão Fiscalizadora; _

c) acompanhar os serviços em conformidade com as especificações, quant^dc, qualidade,
prazos e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de Preços da
CONTRATADA, documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação dos serviços;

e notificar a CONTRATADA, então CONTRATADA, para a substituição de serviços de
recargas de cartuchos e toners reprovados no recebimento provisório, conforme Termo

n notincar a CONTRATADA, então CONTRATADA, para a substituição de serviços de
recargas de cartuchos e toners que apresentarem vícios redibitórios após a assinatura do ateste que
formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa: ^ uaia^rinc

g) efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos,
observando as normas administrativas e financeiras em vigor; ^ . rroctarãn

h) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrenoa relacionada com a prestação de
os esciaredmentos que venham a ser soilcitados peios

empregados da CONm^ aplicação das sanções administrativas e demais comínações legais pelo
descumorimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA,

k) fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantida-
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO PAGAMENTO - j h f, h,»
15.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, contedos a partir da data de
assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo dos serviços, desde que nao haja fator
Impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, acompanhada
dos seguintes documentos:

a) cópia da respectiva Ordem de Prestação;
b) cópia da Nob de Empenho; ^

Rua Atthur Azevedo. 48 - Centro sao José de Ribamar/MA Cep.; 65.110-000
www safiinsederibamar.ma.gov.br Tel.: (98)3224-7150 ^,,1^ vv
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c) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,
expedida peia Secretaria da Receita Federai do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a
qual se refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros;

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual;
f) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;
g) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal;
h) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;
i) Certificado de Regularidade do FGTS;
j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.
15.2. A nota fiscal/fatura será conferida e atesQda peia Comissão de Rscallzação

responsável peio recebimento dos serviços, que também deverá conferir toda a documentação constante
no item 18.1.

15.3. O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, então CONTRATADA,
mediante ordem bancária em conta corrente por ela indicada.

15.4. Na ocorrência de rejeição da (s) Nota (s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções,
o prazo para pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.

15.5. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de regularidade fiscal e
trabalhista, o prazo de pagamento será contado a partir da sua (re) apresentação, devidamente
regularizadas.

15.6. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestaçao,
o objeto não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

15.7. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

15.8. Caso o pagamento seja efetuado em data além do prazo estabelecido e desde que não
tenha sido ocasionado direta ou indiretamente peta CONTRATADA e este tenha cumprido Integralmente
as obrigações contratuais, a Prefeitura Municipal de São José de Ribamar fica sujeita ao pagamento do
valor devido atualizado, até a data de sua liquidação, observada a correção monetária.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES
16.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federa! n® 8.666/1993, desde
que haja interesse do CONTRATAt^íTE, com a apresentação das devidas justificativas.
16.2. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos ora contratados, decorrentes da Ata de Registro de
Preços, conforme estabelecido no art. 11, § 1®, do Decreto Municipal n® 883/2013.

CLÁUSULA DEaMA SÉHMA - DA SUBCONTRAÇÃO, SUBROGAÇÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS
DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS
17.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem como
sub rogá-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções
administrativas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA OHAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
18.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n® 10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei
Federal n" 8.666/1993.
18.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n® 8.666/1993, o atraso injustificado na entrega
ou substituição dos produtos sujeitará a Contratada às seguintes multas de mora:

a) muita moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total
dos produtos entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);

b) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) em caso de atraso na
substituição de produto reprovado, incidente sobre o valor total destes produtos reprovados, até o limite
de 10% (dez por cento).
18.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, a
Administração poderá, garantida a pr^ia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

a) advertência;
5
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b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabiiiteção
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
18.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista
na alínea "b".

18.5. Se a Contratada ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, felhar
ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar
com a Prefeitura Municipal de São José de Ritemar/MA, pelo prazo de até 05 (dnco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste item e
das demais comlnações legais.
18.6. Caberá ao Servidor Técnico designado ou Comissão de Fiscalização propor a aplicação das
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a
proposição.
18.7. Após a aplicação de qualquer penalidade será feite comunicação esaita à CONTRATADA e
publicação no Diário Oficial do Município, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação
das penalidades de advertência e multa de mora.
18.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da
notificação, em conta bancária a ser informada pelo COITTRATANTE.
18.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou
cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

CLÁUSULA DEaMA NONA - DA RESaSÃQ
19.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei Federal n" 8.666/1993.
19.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução iniciai, a CONTRATADA terá o
prazo de 05 (dnco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade do
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.
19.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde

que haja conveniênda para o CONTRATANTE;
c) judidalmente, nos termos da legislação.

19.4. Quando a resdsSo ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos
pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão.
19.5. A resdsâo por descumprimento das dáusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste instrumento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VEDAÇÃO AO NEPOTISMO
20.1. É expressamente vedado à Contratada empregar na execução dos serviços objeto do presente
Contrato cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consangüinidade ou afinidade,
até o terceiro grau, de servidor que exerça cargo em comissão ou função de confiança no órgão ou
entidade demandante, conforme previsão constante no art. 7° do Decreto Federal n® 7.203/2010 e no
art. 70 do Decreto n» 1.209/2017/PMSJR.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS COMUNICAÇÕES
21.1. Qualquer comunicação enJxe as partes a respeito deste Contrato, só produzirá efeitos legais se
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação,
não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA VIGÉSIMO SEGUNDO - DA PUBLICAÇÃO
22.1. O resumo deste Contrato assim como os respectivos aditamentos serão publicados peio
CONTRATANTE, na imprensa oficial, conforme dispõe o art. 61, parágrafo único, da Lei Federal n°
8.666/1993.

CLÁUSULA VIGÉSIMO TERCEIRO - DO FORO
23.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca de São José de Ribamar, Estado do Maranhão,
para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Contrato.

Nada mais havendo a tratar, as partes assinam o presente Contrato, na presença das
testemunhas abaixo declinadas, em 02 (duas) vias de igual teor, obrigando-se por si e sucessores para
que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e valioso.

São José de Ribamar (MA), de dezembro de 2017.

fítíui iíâi^
■  Joana Marques

Secretária Municipal de Assistência Sodal, Trabalho E Renda
CÇNTRATANTE
/

JpK Martjhs Barres Neto
Representante legal da-MÉNDÉS BÍNTO COMERQO E SERVIÇOS LTDA - ME

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Rua Arthur Azevedo. 48 - Centro Sao José de Ribamar/MA Cep.: 65.M0-000
J2£ Tel.: (98) 3224-7150


